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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° t) ,DE 2015.
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Recebido em Òq/^Ò-A••'
Concede licença ao Vereador Marcos
Rios/SDD, na forma que específica.

Protocolo
A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. Io Nos termos que regem o art. 35, § Io da Lei Orgânica Municipal, c/c o
art. 71, I, § 2o do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel, e, por
determinação médica, é concedido licença do mandato do Vereador Marcos Rios/SDD
pelo prazo de 30 dias, a contar do dia Io de abril de 2015.

Art. 3o Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 63° aniversário de Cascavel.
30 de março de 2015.
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